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Art. 3° 

SUPERINTENDENCIA ESPECIAL DA RECEITA ESTADUAL

FRANCISCO LUIZ SURUAGY MOTTA CAVALCANTI 
Superintendente Especial da Receita Estadual 

Secretaria de Estado do Planejamento,  Gestão e 
Patrimônio -  Seplag
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, 

 
RESOLVE 

 CESMAC

ESTÁCIO FAL

FACIMA
UNIT

Faculdade Impacto

 Faculdade FAMA
FAN

FRM

IFAL

PITÁGORAS

SEUNE

UFAL

UMJ

UNCISAL

UNEAL

UNIFAL

 FACULDADE UNIRB

  CEN-
TRO UNIVERSITÁRIO TIRADENTES - UNIT

 
FABRÍCIO MARQUES SANTOS 

CADASTRO PARA FORMAÇÃO DO PROGRAMA DE ESTÁGIO PARA A ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL DIRETA E INDIRETA 
DO PODER EXECUTIVO DE ALAGOAS – 2021 

O Secretário de Estado do Planejamento, Gestão e Patrimônio, Sr. Fabrício Marques dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais, e, tendo em vista o disposto no art. 10, III, “a” da Lei Delegada nº 47 de 11 de 
agosto de 2015; no Decreto Estadual nº 73.715, de 18 de março de 2021, e Instrução Normativa – 
IN/SEPLAG nº 02, de 25 de março de 2021,  

  

RESOLVE: 

  

Tornar público o processo seletivo para formação do Programa de Estágio não obrigatório de Nível 
Superior do Estado de Alagoas, para os estudantes das instituições estaduais, federais e privadas, de 
graduação presencial ou ensino à distância – EAD, com sede e/ou pólo no Estado de Alagoas. 


